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ATO DA PRESIDENCIA

EMENTA: DISPOE SOBRE A SUSPENSAO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DURANTE O MES DE JANEIRO DE 2026’,
CELEBRADOS PELA CAMARA MUNICIPAL DE SAPE-PB E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

CONSIDERANDO que a Cémara Municipal de Sapé-PB enfrenta dificuldades
orgamentarias, bem como, o més de janeiro de 2026 ¢ parte do periodo do recesso
Legislativo, e tendo em vista que a continuidade dos contratos administrativos no més
de janeiro de 2026, poderé&o afetar gravemente a situagéo financeira desta edilidade;

CONSIDERANDO que a suspenséo dos contratos administrativos, ao menos no més
de janeiro de 2026, ndo resultara em prejuizos ao funcionamento do Parlamento
Mirim;

CONSIDERANDO a prerrogativa da administragéo publica de suspender os contratos
administrativos previamente firmados, devido ao interesse publico, em prestigio ao
principio da supremacia do interesse pblico sobre o privado;

CONSIDERANDO que o artigo 104, inciso |, da Lei n° 14.133 de 2021, estabelece a
possibilidade de modificagéo contratual unilateral, por razbes de interesse publico;

CONSIDERANDO que o artigo 124, inciso Il alinea d, da Lei n° 14.133 de 2021, prevé
a possibilidade de alteragéo dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO que outras medidas de cortes de gastos ja foram tomadas, e que,
neste momento, a melhor alternativa é a suspenséo dos contratos administrativos,
além de outros cortes de gastos que s&o necessarios;
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RESOLVE:

Art. 1°. Ficam SUSPENSOS durante o més de janeiro de 2026 os contratos
administrativos de prestagéo de servigos.

Art. 2° Os contratos porventura suspensos durante o més de janeiro de 2026, deveréo
ser reestabelecidos no inicio do més de fevereiro de 2026.

Art. 3°. Este ato entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagindo seus efeitos ao
dia 01 de janeiro de 2026, revogando-se as disposigdes em contrario.

Gabinete da Presidéncia, 02 de janeiro de 2026.

Registre-se.

Publique-se.
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